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Rio de Janeiro , ll de Fevereiro det 1936 . 

Exmo . Snr. Preaiden te do Conselho NAcional do Trabal ho . 

( . . 

GUILHERME JOSE.' DE ARAUJO NABUOO , e:x:- o:pera.rio cl(;V a . -
Divisão da E. F . Oentral do Brasil , de onde foi dispensado em 1927 , -
sem ter commettido qual uer falta , tem pleiteado a sua readmissão 

~unto áquella Estrada por diversas vezes , sem obter resultado sa-

t isfatorio . 

Em 1933 , quando o requerente já havia perdido a espe

rança de voltar a trabalhar no seu antigo lagar na Central do Bra

sil , em virtude de sua idade já avançada , foi aconsell''JS.do a se di -

rigir a esse Conselho e pedir justiça para o seu caso . 
I 

E o que , respeitosanente , o requerente vem fazer com 

o p resente , pedindo a sua reintegração na Central do Brasil . 

Assim , e tendo conhecimento d.e ue esse Conselho c::d-

ee que se prove ter trabalhado is de lO annos , o requerente pe-

diu que a Central do brasil lJassasse por certidão o seu tempo de 

serviço . 
· Esse requerimento foi feito em 16/5/1933 , e consta do 

processo 30 . 777 , da Central do Brasil , que s6mente agora· teve so

. luçã.o . 

J 
O requerente começou a trabalhar na Central do Bra-

' sil em 2/4/1907 , para ser dispenso.do em 1927.· , sem nem ao menos ter 

! conhecimento do mo ti v o de sua dispensa . Esse m9t 1 vo s6 o l.iestre 
· c 

. : I~ i/ ~.: ~u Turma , seu Chefe , o conhece . 

~~ \Ji ~ Em 1927 , a Central do Brasi l dispensava os seus em-

~ ~regados por qualquer motivo , sem dúr attcnçõ.o a · qualquer Lei e 

tl:i ~~sem levar em conto. o tempo de serviço prestado . 
~ -~ ~ ~ li 

~1 ~~ ·~ Para a. entral do Brasil as ::3im proceder bastava que 
~ >- 1:) ' ~ 
~ ~; um Chefe de Turma , sem e s crupulos , desse uma má. irú'ormaçõ.o , mesmo 
~ "'\l,i 

I que falsa . 
I O requerente , embóra. tenha corneç:.ado a trabalhar na 



Cent al do Brasil em 2/4/190? , só conseguiu apurar pouco mais 

de 10 annos de servi~o, assim mest o depois de lutar e de o 

dia 16/5/1 33 e com dois nomes , coto estd provado no processo 

3 .???, da 1933 . Foi uma verd deira luta para o requerente , 

que alér1 de tu o não dispõe de recursos . 

uem aconselhou ao requerente a se dirigir a esse 

Consel ho pedindo reintegra.E:o na Central o Brasil, disse que o 

. cns do requerente é igual ao do Sn~ . Joaquim de Al eidu , que 

, foi l)U licudo no Diario OfficiaJ.. do quo.l junto a olha . 

Ore uer.cnte já está v 110 e cansado de lut~- em 

vão e espera que esse Conselho não deixe de dár a sua reint egrer 

-çao na Central do Br~sil , onde conta muitos annos de erviço . 

Nesten ter os 

Espera Provimento. 

Rio de Janeiro , 11 de Fevereiro de 1 36. 

MINISTRO 

PRESIDENTE 

O'R . CTOR GER~ 

PROCURAOOiliA 
, .. SECÇAO 

c o 



Diario Official de 23/10/1935 

Pagina n . 23 . 596 

Con elho Nacional do Tl'abalho 

Processo n. 10.279134 - Vistos e re
Latados os autos do processo em que 
Joaquim de Almeida. reclama. contra a 
sua demissão da Estrada de Feno Cen
tral do Brasil : 

1 
Considerando que dos autos ficou 

provado que o reclamante, quando foi 
demiLL!do em marco de 1927, já contava 
mais de iO annos de serviço, núo tendo 
sido sua dispensa precedida do lnquerito 
admini trativo, conforme delct·minavo. o 
art. 43 da lei 5.109, de 20 de dezembt•o 
de i92G; 

Uon . iderando que, quanto ás a! lega-

l ~õcs da Eslt•ada, sobre set· o logar oc
c:upado pP.\o upplieunto em caracl e r 
trausilorio, não súo u · mesmas lll'Oce

' dtmlcs, pois .a demissfw ~>Ó o podel'ia 
1 VCI'ifit:ur caso tivesse sillo urmratJ.a 

qunlctu<'l' falta gravo em iuqmll'itu nd
miuisLrnli\'o; 

ltcsolvom o · mcmbt·os ela JIJ•iulc>il'U 
Camura do Cw1sclho Nueim1al elo 11'<1 
IJalho llnr Pl'IJVimcnlo ú rot•lnnwt:ão. llUl'a 
n fim de del~>rminar a roiu[Pgl'llt.'HO de 
,loaquhn de \lmeida n . .; ervi(.'o ' !lo t·e
fel'id.a IJ:::;lrada, com todas os unLugeus 
legue · . 

Rio de Janeiro, 23 de etemhro de 
I 035. - Barbosa de nc:rnclc, Pl'r>:-idenlc. 
- Alvaro l'on·~a da Silva, rP!nlor. 

Fui prcsenL(I. - .r. TJeonct ele llczende 
A lvim, procuradot• geral. 

i 
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INFOR1 ~ 

'l'end sid dispens o Estr d de Ferr Central d 

Br asil, sem que f "' sse instaur do o c mpetente inqueri t dministr -

tiv de que trat o art . 53 do Dec . 20 . 465 , de 1g de Outubr de 

1931, ndo obstw1te cont r mais de 10 annos de serviço , GUILHERME 

~u~ D~ U~u NABUCO p1eitea a sua reintegraç naquella ferr -

via. 

Preliminarmente, e de accôr c praxe a opt da 

por este C n elh , proponh qu se solicite á str· em preço, 

inf r.maçOe a respeit da reclamaç~ de fls . 2. 
Retardado , por ccumulo de serviç meu c~ o. 

Ri , 21 de Fever eir de 1936 

~ovW>. ~ (it( de \la' (}/jPtCU<áa. 
20 Official 





Proc. 1397/:36 

Rio~ 21 de Ma r ç o de l93a 

l-328 

s r. Dir etor .atr da d F r o C nt ral Jdo ail 

.. ta ( 

Conatando neata s cr t a ri uma r clamação ror-

mulada por Gui l h ~• Joa· d Araujo Nabuoo,contra F ovia, 

· pelo tacto d ter ~ido demittido do a rviço, 1927, não obat 

t contar :1• de lU anno• d x reici o, aolici to-voa, ra oa d -

vidoa ~ina, aa nece aaria i ntor çõ • obre o q 

a r ap 1'o da meama, d ntro do prazo de lO diaa. 

Attenoioaaa aaudaçõ a 

Franciaco d aula ataon 

•• otte cer 

Director G l da Seer tari , em ex ro1c1o 

, 
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ADMINISTRAÇÃO 

N. 

~ ... 

Sr. Diroc tor Gorul do. ocreto.r 1o. do conselho 

CON TADOr<IA 

FI!CALIZAC~O 

ENG ENHARIA 

0 
fim do quo pooso. nor ttmdido. o. oolici to.çüo 

constante do vosso ofi'icio n° l - 328 , do 21 do corrente , o , . • · niro

ctor podo voa di no is ordenar o.o neoosso.l'ias providencias no senti 

do do oer esta Estro.d 1ni'or . da qual o. co.toeorio. do rccl 'Unto o.o 

tampo on que o1 dispon:::nc1o , bom oor.1o o dopnrto.monto om uo tro.bo.

lhavo. . 

( P . 20 . 120/56} 

un~ F IDAD· 

/ 

a 
• 



INFORMA ÃO 

Tendo em vista o officio desta Secret ri~, junto 

por copia a f'ls. 7 destes autos, e. Estradet de Ferro Central do 

Brasil pede sejRm prest~dos m iores escler cimentos sobre a ca

tegoria. ele Guilherme José de Araujo N buco, bem como sobr·e o de

partamento onde o mesmo tr balhav , ne. oc asião em que foi demit-

tido do serviços d quell ferrovia. 

Const ndo d, p~tiç-o de fls. 2 os d~dos solicita

dos pel Central do Brasil , proponho qu~ • mesma se officie nov -

mente, informando sobre s ·runcções exe'rcidas pelo recl m nte, 

rp.l ndo da SUf dispensa , em 1927. 

Ao r. Director dest ~~cc - o , para os fins conve-

ni ntes. 

I 
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Pro c. 1397/36 

EA 

J ntto 6 

Sr. Di ctor da E tr da de Ferro Centr 1 do Bra 11 

Nesta 

Attendendo á sol1o1tação conatant do 

vosso off1c1o nQ ~119, de 2• de Y rço do corrente anno, 

cumpre-me levar ao voa o conhecimento ter Guilherme Jo é 

de Araujo Nabuco occupado nessa Ferrovia o cargo de ope

raria da 4&. Di~isão. , 

Atteneioaaa saudações 

(Oswaldo Soares) 
Direetor Ger l da Becr taria 

• 
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Exmo.Sr.Presidente do Egregio Conselho Nacional do 

{Proa. 1.397/36 - Presta 
esclarecimentos). 

~ ~~ 
Trabalho. / 

GUILHERME ~' J2! ARAU.JO NABUCO, em petição de 11 de 

Fevereiro de l935,solicitou a esse Egregio Conselho se dignasse 

determinar a sua reintegração na E.F.Central do Brasil. 

Esse Egregio Conselho, oom o officio 1-328, ~ 1/3/935, 

solicitou áquella Estrada esclarecimBntos a respeito, marcando-lhe, 

para ªrespectiva resposta, Q prazo ~ lO dias, que expirava em 

15/3/935, no maximo. 

Até a presente data, porém, a citada Empresa não deu a 

menor attenção á determinação desse Egregio Conselho. 

A Central do Brasil é uma das empresas que sempre pro

cura fugir ao cumprimento das determinações desse Egregio Conse-

lho,usando, para esse fim, de todos os recuros. 

E' o que está acontecendo no caso do reclamante. 

Q reclamante não foi dispensado da Estrada, ~ ~ ~ 

contra apenas afastado ~ serviço desde 1927 • 

.Já por diversas vezes o reclamante tentou recomeçar a 

jrabalhar, e sempre lhe tem sido declarado: 
... , 

"O senhor !!.f!.2. ~ mais 

empregado da Estrada, !Q1 dispensado por abandono ~ emprego". 

Tanto é verdade que o reclamante até hoje não foi dis

pensado que a Central do Brasil mandou abrir inquerito administra

tivo para effectuar a sua dispensa, guando lhe cabia responder ~ 

citado officio 1-328, de 1/3/935, declarando que Q reclamante ape

~ está afastado ~ serviço desde ~· 

A' vista do exposto, o reclamante encarecidamente soli

cita a esse Egregio Conselho: 

1° - que se digne fixar o pr~zo de lO dias para quo a E.F.Central 

do Brasil responda ao alludido officio 1-328, e 



.· . 

2° - quo a Central do Brasil seja obrigada a declnrar se o recla

mante do facto foi dispensado, remet t endo a esse Egregio Con

selho, ~ caso affirmativo, c6pia authentioa do respectivo 

acto. 

Uma vez confessado pela Central do Brasil, como tem que 

ser a bem da verdade, que o reclamante não foi dispensado, esse 

Egregio Conselho, de acoôrdo com a Lei e a sua jurisprudencia uni

forme, ordenará a reintegração do reclamante, praticando, assim, 

como lhe é peculiar, a mais pura e lidtma 

;r U S T I Ç A. 

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 1937 

, 
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C J/ SSDF. 1~ ulo 7 

1- 1 .10 /37- · • ' •,/7 / 36 

sr. Dir .ctor d E~t de Ferro centr o 11 

Praç Chr1s t1ano Ott nt 

Em v1st os utos do proce so em .u o operar1o 

d 4 • Di vis"" o Gui lhenn Jo é de Ar u jo c buco recl con-

t o cto dessa str o. que o 1s ou dos Berv1ços, sol1-

c1 t o-vos s necessar:t s prov1denc1 s no sentido d ser m -

est se r et ri~ , dentro do pr zo de 10 di s, 

eccl ec1 ontos re e l to do c . o preço, be co. o o or-

o 1n rito m1n1 t t 1vo por v.nturn 1nst ·ur o con

t o r cl unte. 

... 
Att net o · s s ud çoes 

• d nr ~~s c st1lbo) 
.., 

D1r ctor de s cç o, no 1rpe 1 nto do 

Dir ct or Geral 



.. 



I 
I u 

+ 
.llssumpto:. . .. ................ c ....................... . 

···· ··········· ·········· ··········· ., .. ............................................... . 

Sr.Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

Reportando-me ao otficio n° 1-328, de 21 de mar

ço de 1936, solicitando esclarecimentos sobre Guilherme Jos6 de 

Araujo Nabuco, que reclamou a esse Conselho contra o acto que o . 
demittiu do logar de operario da 4a.Divisão desta via-:f'errea,quan

do, segundo allega, já contava, na ~poca (1927) mais de lO annos 

de serviço, cabe-me dizer-vos, inicialmente, quo d Divisão em apre 

ço não pertenceu empregado algum com o nome indicado • 

.AJ.i serviu, porém, um operario de nome Guilherme 

Jos~ Nabuco, que tinha exeroio1o nas O:f'tioinas do Engenho de Den-

ro, nesta Capital, e que não se apresentou no Deposito de Norte, 

em são Paulo, para onde :rôra transferido, em 12 de abril de 1927, 
~ 
~ abandonando, assim, o serviço. 

~ '\1l .. . ~~: ' Verificado, agora, nao ter havido acto of:f'ioial 

• ~emittindo o operario Guilherme Jos~ Nabuoo, esta Directoria de-
; v~ 
~ ~ ~- terminou se procedesse o neoessario inquerito, oujas peças ora vos 

~ transmitto, no qual o interessado declarou, fls. 2: 
..... ~ 

~ 
a) - que, chamado po~ sua :f'amilia; que se encontrava no Estado de 

Sergipe, pediu 90 dias do licença e deixou em mão de peas8a 

I amiga outro requerimento, no qual solicitava mais seis mezea , 
f 

i 



- 2 -

em prorogação, isto porque sabia. que a sua ausenaia, por 

mais de 30 dias, sam motivo justiricado, tmportaria na 

perda do emp:rego; 

b) - que permaneceu naquelle Estado, mais ou menos, sete mezes e, 

ao regressar, soube que estava dispensado e ma:!. s - que a 

pessSa incumbida de dar entrada no requerimento de proroga

ção não o fizera; -c) - que, depois, por intermedio de Ullll associaçao de olasse,ten-

tou a sua volta, não tendo, por~m, logrado exito essa tenta

tiva; 

d) - que, s6 agora procurou agitar do novo a sua readmissão, por 

intermedio do Conselho Nacional do Trabalho, de acc6rdo com 

o quo lho ~ facultado pela lei das caixas • .. 
A commissao de inquerito conclue quo o interessa-

do abandonou expontaneamento o logax, procedimento, aliás, que .. 
era a repetiçao de outro, oooorrido em 1922, aocont~-vque des-

ta vez, em 1927, o abandono tSna motivado pela sua remoção para 

o Deposito de Norte, ondo não se apresentou. 

Todas as indagaçÕes para a descoberta do pedido 

do licença de 90 dias foram infruotiteras, o que, corroborando 

o silencio do interessado durante tão longo periodo, importa na 

renuncia tacita do logar que oocupava, não lhe assegurando a lei 

dir eito de qualquer natureza, ainda quando pudesse ser provadas 
... 

as suas allegaçoes, pois é sabido: 1°} - que, remoVido de um pon-

to para outro, s6 depois da apresontação ' no novo posto poderia 

o citado operario solicitar licença; 2°) - porque,verificada ~ 

hypothese da apresentação, s~ depois de legalmente licenciado, 

fixada no cuopra-se da portaria a data do inicio da licença, se

ria licito ausentar-se do serviço. 

Com estes esclarecimentos, fica, tambam, respon-



- 2 -

dido o vosso officio no 1-1.109-37 ~ 1.397/36, de 13 do corren

te, aqui recebido a 20. 

(P-1.850/37). 

SAUDE E FRAT ERNIDADE 

Director 

• 

MF.-W/B.-
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'1arfn-fciru 20 Janeil'o de 1937 

Homero de Moraes Silva, n. tO . t4~ -
A. r L. i 13. 

Il r&el Jos~ Ribeiro, n. 22.109 - "' data dll publicado do presente edital á 
ti10 102. t• Inspeoto:rt,. de Ortillinu, no EDr enho 

Fet•nando Barretto da Rosa, a. t O. 71S'7. .Americo \eimentel Campos, u. 22.9 7, de Dentro, em qualquer dfa uUl dae 'i 
-Art. 144. á 17 l)oru, perante a o mmilalo desi-- Art. iD2. ' , 

Jocelyn da. Silva, n. H.895 - Arllro 
t tr.> Kart Waortmann, n • .28.098- Ar .., 8'1J d para opurar, em tnquertto admi

nistrativo, o motivo de su~ &Uiencaa do 
sel'Vlço, sem causa Ju tfficada, sob pena 
t1o correr o "Processo á sua rewtta. 

8'0 257. 
. \faurlclo Barcellos Gulmarles, numero 

I J ,861 - Art. 102. 
enedloto Lucas Cavalcante, n • 

-Art. i:U. 
r,ui1. 1 leves, n . 1.8.4!0 - Arti o 

flS. 
,To é onoalvos Mnia, n. 1(},7.\2 -

• 10-. 
Oolav10 (la Nobt•eg .l!'r1as, n. 17.909 

Nota - A falta. do pag mento da 
multas lmport.a, na. ap:prell nsll.o do 
do.cum9Iltos do vehiculo ou do sct 
conductor, de acool'do com o previsl 
no artigo 382 do regulamento en 
vl or. 

Rlo de Janeiro, 18 de ~ Miro da 1937. 
- Alberto Bloi1, chefe ao Gabinete d~ 
n,·~·cctoria. -

o Ce trai (lo Br86U 

- & rl.. 102. 
Lip.,io 'l'hido Sanlarém, n. 18.258 
rl. 257 . 

Rio de Janeiro, 19 de janeiJ'O de 1937. 
- O inçeotor, • P. tr Ua 

De accordo com os ~rmos da. oircul r 
n. 11, oe 6 cje dezembro de t931S, oonvi
do a escrevente de 2• ola.s e Nair Ma
galbiies Pinto Oruz a comparecer, dentro 
do prazo de oito dias, a oontar da dl\.fa 
da publioaclio do presenoo edital, das 11 
ás 17 borae, perante a commissto de i
gl)ada para wPUro.r, em 1nquerito adnu 
ni trnLivo, o motivo de 11ua ausenoia. du 

J ao Tavares Carvalho, n. 1.8.272 
Art. 218 L. 

O \ uldo de Azevedo ..,pinola, numer 
Hl.39U - At·t. 8!!. 

NISTERIO DA. VIAÇAO E OBRAS 
PUBLICAS 

.lo é Bapltsla. de Freita , n. 21.719 l!!stl•ada de Fert•o Cen tl·ol do B •o i1 erviço, em cau a justificada, ha. mat 
de 30 dias, ob ~ na de eorrer Q Pt:o-ArL. 143. 

Llllz l<'eltppe 1\Iaigre de Oliveil·a, n11. 
ero 21.793 - Art. &2. 
Flavio Amorim G, de Andrade, nu 
ero 21.883 - Al't. 102. 

O& aecordo com os Lermos da circula!' 
n. 11i, de 6 de dezembro de 100õ, con. 
vido o ax·operario de ta Estrada, Gui
lherme Jo é Nabuco a comparecer, den
tro do prazo de oito di 11 a contar d· 

cesso á sua revelia. , , 
"ec~toria da. Estrada de Fer.ro 'Cen

tral do Brasil, 15 da janeiro de 1937. -
Diocleciano rle 'Va.u:onccUe•• UlilteDIA 
.iUl'idioo. 

GOI'<CURRENCIA ADMINISTa.\TIVA N, 9 

De orderr~ da directot•ia, 1'aco publico que 14 horas do 
\11 22 de janeiro de HHI7, no Depal'tamento do Material desta 
Est.rada, a pruca da Ilepublica u. 22·1, sobl'ado, iOt'ão recebidas 
proposta para fOl'fH~Cllll ento dos at·tigos, abaixo discrimina
dos, cu.iu pagalllonto serli. ffcctuado á. vista das conta'! devi
damente IH'ucc adtu; na. lm;pcctol·ia do '.fbetiouro, mediante 
a c~:;uluLoo contl icões : 

1 - .As propo tu~ deve1·ão :~et• apl'esent.adas em tres vias, 
em "Pel L, Hmuho ~2 x 33, no dia e hora aoima citados, da
Ladr assignuua.,, corr..! indioaoão du endereço, sem rasu1·ne, 
nH' 011 enll'clinbaa, devendo a primeira via. vir- sellada 

111pilhu fed ,ral de mil réis (1aOOO) por· folha e mai 
· "Etlul.!acão c Saude" ( 200) • 

Serão entl'egues em envoluoros 1echados 1> tacra
<1 dl!clu.rucão por fora, do nome do proponente e 
1 t:unout·r·encia, euvoluoL'OS que !lerão aco1Ta1panha-
oar·ado, de todos os documentos qu po.ss;m'\ pro. 
aludo do propon •nLé, entre ellas o recibo de qui
timu coll ela de lodos os impostos a qua e L1ver 
orlidão da Juuta. Commeroial, com a de~la.r oão 

la firma ou conLL· acLo ·ocial alli regi ·t.rado, ou do 
de 1'cgi ~ro prêvian,'aute feito nesla Iu~pectorlll .. 

.tde.· tlllon)·ma · e u companhias mtcionao <JU es
pt·ovurào liUU o · i Leno)a legal de conformidade 

~o neto da entrega das proposto:·, o concurr nle 
u .·ar· o ,. •clbo da caução annual (!e i'i :000· 000, 
lspl'ctori, do The ouro desta Estrada em dinheiro 
equivolent.e em titulas da divida fe<let•al\ par ga~ 
lllt nroposl.o.s durante o corrente exerc cio. 
'CLll'l' nl s qu não tiverem a oauoão aonual para 

pt·opo tu acima ,. f rida, poderão fazet•, para 
enct1t, n11 proporollo de 10 % sobre o valor do 

R propõem fornecer, (rr.1lnfmn de 2001000), 
o o, as eua propoe!Ja11 dever!io ser caloula-

d afim de fnoilltar a fisealizacllo. 
nvolueros serão abertos diante de todoa os eon

lént ao aeto, devendo cada um rubricar, 1o
M propostas de todos outros em presonoa do 
11, por sua vez, a authen&.loarã eom a ua ru
ez iniciada. a e.beTtura das propostas nlo eerio 
a squ r reotiticaoOe que poseam infiuh• no ro· 
1oMvo. 

a-rá ~ eonourr-encla. somente para. o preço em 
idioado em alpriemo e eonn.rmado por oxten1o, 
de'! e tab leofdae nos artigos pedidos. 

.. 
tomadoa em conalderaoAo c preoos qu 

não satisfizerem a cxigenola acima, os que nll.o se r ferirem 
rigorosamente ás unidades e e pcoificaclles da · clausula 
XVII deste edital, nem os apresentados em detalhe pa.ra o 
artigos de preco rr.ládio. . 

'VII - As p1•opostas n!lo poderão conter sen!o um !fOI'· 
mula de completa. subml llo a todos as clausulas deste edi .. 
tal e dos .prccos, coofol'I110 ficou e tnbolecldo, ndo qu oe 
referido pre o vigor riio pelo spaoo da ·i mezes, c ntad ~ 
da data da realização du ooncurl·encia, 

V UI - , ão rã o tomada m consideracAo qu:1.e qu r 
off rLn de vantag ns níio prevista ne t edital, nem a11 pro
postns qu conti ·e r rn a pena o offerccirr.~nlo de uma re-. 
duccão obre a mais baraLa.. 

!X - • ioa r ervado á f,rada. o direito do acoett:J r 
parte do uma propo ta e pa1•te do outra ou outr , Mnforme 
a diff ronca para mono nos 'PL~ cos do vários arti oi a se. 
rem fo t·nocidos, d n!lo acoeitnr nenhuma das proposta~ 
apr s nLnda 011 nnnullnr a concurrenola, caso a sim conve-
nha ao eus inf.eresse . ' 

• ---:- 'rodos o artigo relacionados neste edital, que con~ 
fitar m do Caderno de Encargos em vigor, devorAo ser for
neci<lo rom ob r•vaneia d exig noin.s do m' mo Caderno 
n llM modififlactl publitada no Diarlo Of(iclc.l. 

XT - .Caberá a prefrren oin p!u•n o fornecimento no an
r or da propo ta mai barata, nor min.lma qu seja. a. diff reno,. 
entre lia e qualquer cmtrn, nlio e. c d ndo de 10 % do~ 
pr cos eorr•entP du praca. bem como nó produeto da indu -
l1·in nnr ionnl. Pm igualdadl" d preço!'l e condlcõ s com o -
l.rnngl> ito. sn! i!l feil à!l ng t'XIgenc!a do Caderno de :Encargo . 
quando s t.r lar cl mal!lr ial conslant(l do tr.1 smo Caderno. 
<'. n inrln, ao 11ropon~>nte naoiona.t m ígualdad d4 oondicõ ,. 
rom o lrangeirn. Nlio verificando nenhuma des~as hy
pothn!les, o fornrolmento erá. adjudicado a Qtl m apresenta;· 
preço mais vR.ntnj so. . 

xrr - Os mnterlaos dev rllo r ntregue no almoxa. 
rí fados de ta In P to r la, obedecendo ás seguintes oondioOe : 
• a) dentro d 8 dia11, eontn,dos da data da entragR. do re
spectivo pedido, para o xi tentes na prll-C& ou imn1edlata
mento m aso de urgencia; 

. b) dentro de 20 dias, :para os do. prac a terem eonte
actonado ;. 

XIII - O proponente nllo pod rã ,em ca o algum. dei
xar de fornecer os maLeriaes p didos, a sim como deixar d 
substituir immediaLamente aqu 11 !l que for rr.• t•ej lindo. 
aob p na de correr 'POr sua conta as despe::;aa eom acqui-1-
cão em outro fornecedor, appl!cando- e assim o qua I' ' I.Rbr 
Ieee o . ~· do art. ·5,2 do Codigo de Contabilidade Publica 

. rv - A <ii'tt cl'5e<~ ll que se l"PfM'e a rlnn ~nlA. nr ~ ó ·"P-



li tendo Gffl:tado o retrato do can-
ato. 

folhas de papel recebidas e u ad· 
tonaes que forem fornecidas deverão 
rubricAdas como acima, sob pena de 

v lidar a prova. 
As folhas d ;stribuida a cada 13andidato 
v o ser ;estituidas ao concluir a 
va, el:ercEiud.O para isso, a commisslio 
minadorat especial flscalizac!o. 

a) depois de sorteadas as questões de. 
rD.o estar sempre presentes no mlnimo 
ia membros da oommisslio examinado· 
~ 
JJ); o prazo da prova. escrlpta eerã de 
s boras, findo o qual o examinador 
e est1ver como fiscal recolberli as pro-
! dos candidatos e que serAo julgadas 
mediatamente t~el& mesa examinadora 
e, para esse fim, se reunirã em uma 
la feehada. 
Não sendo possível o julgamento imrne
ato, as provas deverão ser guardada 

m enveloppe lac!'udo rubricado pela 
mmi siio e pelo repr·• •utanlü da Dire
ria do Ensino N ,ai, E>m cofre e aber· 

s opporlunamente para julgamento, 
mpre na pt·esenoa de todos oe membro 
conun isslio; 

c) dul'ante o prazo da prova ninguem 
oderá entrar na sala onde ella se reali· . 
l> durante as prova nenhuma pergun. 
ou consulta poderá er feita a quem 
er que eja, peloa candidatos, sob pena 

e invAlidat· a sua prova e ser considera· 
o inhab!litndo. 
Para evilar o ac1ma exposto • com
lsslo deverá formular as questOell com 

eda clal'eza. 
U - o candldato q~le fór encontra 

o com apontamentos ou notas partloula
es será retirado da sala e perder4 o 
ireito de continuar a prova, sendo, dea
e logo, considerado reprovado. 
t2 - J,lio julgamento das provas cada 
embro da n1esa exum1rmdora, Inclusive 
presidente, daré. ums nota de O a tO, 
a not· t'inal será. a média das tres no-

as dada eontnndo-se como uma unida
de a fraccuo gunl a u,5 ou euperior, dea

rezando-se a it•accão inferior a O,~. 
t3 - Serão opprovn11os, ficando dis

ensados da provn oral, os candidatos 
que obti\'erem uoLa fim:tl sete ou aupe .. 
rior, na prova esoripta. 

G) - o,.. candidatod CfllG obtiverem na 
prova escl'lpta nota ftn :ll quatro, cinco 
bu e1s serão submettido;; á prova oral 
fl r; o cuu~ider·ados approvudos quan. 
d0111. méu iu unllt meti cu das notas finaee 

a duas provas (escript~~ e oral). fôr 
ual ou superior a cinco. e, considera-

os 1·eprovudo no ca o contrar!o; 
b) - o caudidalo que u, prova aseri-

ta obtiveL' nota final tres ou inferior, 
considerado reprovado: 

c1 - Cada. enminactor poderá argulr 
candidato durante 20 (vinte), minytoa 

o maximo. 
~ u - O resultado dos exames será re-
istrado em livro proprio, sendo lavr·a

a competente neta pelo secretario de
mado pelo Dirootor Geral do Ensino 

ral contendo todos os resultados .:ia 
•as a que foi submettido a canlllda

que Berl\ assignada por todos os 
bros da mesa examinadora. 
- Ao candidato qu • por motivo ile 
tia. comprovada por attestado me .. 
altar a alguma prova uo dia dest

e requerer. t1 ntro de !8 boras, 

UIJ\JC I ' • orr • t .' \1 . J nneu·o a e 1t1o1 
-~--~ ~,- ---,==--.,-... ~ -

ê!epols de realizada a referida prova, 
JerA concedida uma segunda chamada., 

16 - Oa candidatos a segundo ou pri
meiro pilotos e oapitll.o de longo curao, 
além dos exames e exigencias anteriores, 
deverão apresentar uma derrota indivi ... 
dual, nae seguintes condições: 

tltufr perigo aos apparelbos e seus pas. 
eageiros. 

Aos inCractores eerã appUoada mu!f.n 
maxima do art. 614, do Regulamento du~ 
Capitanias dos Portoo, em vigor. 
Capitania dos Portos do Districto Federal 
e Estado do Rio de :Janeiro, em 18 de .iu
neit•o de t 937. - L ui~ de Barro~r Jt'al.cuo. 
capitão de mar e guerra. da H. de 1• 
clal!se, capitão dos Portoa. 

a) - para segundo .LHioto - uma 
derrota estimada completa, com os res
pectivos calculos; 1 

b) - para primeiro piloto - uma 
derrota completa, contendo calculoe ;..--... -~~~~~••••••••MIMMil!MM~ 
pontos observados; ., 

c) - para capitão de longo curao -
uma derrota completa de viagem de 
longo curso, contendo calculos de pontos 
obse1•vados por qualquer astro, e o ree
pectivo registro diario dos chrono-

&IINISTERIO DA VIAÇAO E OBRA~ 
PUBLICAS 

h•ada de Ferro Central do Brasil 

metros. De accordo com os termos da circular 
n - Os candidatos a oapitlio de ca- n. 111, de 6 de dezembro de 1935, con

bolagem, não farll.o exames, mas apre- vido o ex-opernrio desta Estrada, GUJ
sentat·ão uma denota cowpleLa de via- Ih rme José Nabuco a comparecer, den
gem de cabotagem, oontendo calouloe de ll'O do prazo de oito dias a contar da 
pontos observados, e net·ante a comms- dalo d!.\ publicação do presente edital •'1 

~oão examinadora, defe,ldet·ão a sua det·- 1• In pecloria de Offioinas, no Engetthu 
l'Oln, só oi.Jtendo a cart , se fOr julgada e Dentro, em qualquer dia util das 7 
salisfacLoria. 17 horas, perante a commlssA.o de i-

nada para apurar, em lnquerito admt-
i8 - As derrotas de que tratam os istrativo, o motivo de sua. ausenc.ta do 

iten anteriores, só serão validas qunn- erviço, sem causa justificada, sob penu 
do rubricadas pelo eommandante do na- e correr 0 processo á sua revelia. 
vio, ou pelo immediato, no seu impedi- Rio de Janeiro, f8 de janeiro de 1937 . 
Ulento e oorrespon-dcrem á épüca pos- Alberto Blois, chef do Ga))inete d~1 
lei'ior a 1932. irectoria. ... 

19 - O detalhe dos exames será. orga-... ~~:;;;iRiiiiiliiiili!illl••-.------·"~ 
nlzado pela Dirccloria da Escola Naval 
e aubmetlido á approvacão da Directo
ria do Ensino Naval, que resolverá Lo
dos os assumptos e omissões que se apl'e
bentarern no decorrer desses exames. 

20 - Os candidatos a segundo piloto. 
&egundo rnacbinistn, segundo motorista 
e segundo oommissarlo, farão exame de 
uma parte geral preparatoria sobre as 
seguintes materlas: 

a) - portugues. 
b) - Arithmetica., tugenra até equa

ções de t• gráo inoluslv~. 
c) - geographia geral. Chorograp~ia 

do Brasil. Noções de oosmog ruphia. ths
toria do Brasil. 

d) - geometria plana. 
e) - physica e ohlmioa 
f) - desenho linear. 
21 - Serão dispensados dos exames 

do item anterior, os candidatos lJUe apre
sentarem certificados de app rovação em 
exame final nos cursos dos in titutos de 
ensino ecundario officiaes ou equipa
rados. 

22 - Os e. ames technicos vertõarão 
&obre as matarias constante:; dos pro
grammas respectivos, organizados pela 
Directol'ia do Ensino Naval. . 

23 - As aotas e provas do exames 
serão urchivadr~s na Diroctorí~t do EMi· 
no Naval •. 

-
Capitania dos Portos do Disll'ic.to 

Federal e Estado do Rio 
de Janeiro 

ô uap1Lão de mar e guerra, Luiz de 
Barros Falcão capxtão dos Portos do 
Di:strioLo Federal e Estado do Rio de Ja
neiro, faz ciente aos Srs. annadore~ e 
proprietarios de cmbarcar.ões que ilca. 
prolübidG o fundeadouro de navios e de-

1aicS embarcações no espaço demarcado 
'POl' boias fronteü·o a ponta do Calaboul'o, 
nas adjacen •ias do Aerooor o. '001' uon -

tradu de Ferro Centrãl do Brasi. 
De accordo oom os termos da. circular 

n. :1.1, de 6 de dezembro de 1935, convi
do a escrevente de 2" classe Nair Ma
galhães Pinto Cruz a comparecer, dentt·o 
do prazo da oito dias, a contar da da! 
da publicacllo do prcsent.a edital, da U 
ás i 7 horas, peranLe a commissão desi
gnada para. apurar, em inquerito admi
nistrativo, o m Livo de sua ausenoia do 
ervico, sem causa justificada, ha mui::, 

de 30 dias, sob pena da correr o pro-
cc so á sua revelia. 1 1 1 1 1 

. 'ect'IE!tnria da Estrad de Ferro Oeu 
lt•ul do Brasil, f5 de janeiro de 1!137 .• -
Diocleciano de Vasconcello ·, a. ::.i ~cu .,c 
Jttridico. 

i\IINISTEIUO DA EDUCA{!AO 
E AUDE . 

lnspectoria de Aguns e E ·golo~ 

De ordem do ·r. mspector, a i. o o 
proprietarlos do~; predios abatxo .11~lt · 
c10nados. que t6m o prazo de oito dia , 
para apresentar defesa sobr irregulo
l'idades no serevico de abastecimento dn
gua desses immovei-, antes de ser appli
cada a penalidade prevista no artigo 90 
do decreto n. 2 í.. 73~, de 13 de julho ~ 
1934: 

nua TenenLe Costa ne. i83li8<~ < 
nua Barão do Bananal n. 111 • . 
nua Ypiranga. n. 88, loja. 
lt.ua General Pedra n. 98. 
Rua Joaquim Silva n. 9;) • . 
nua Ypil' nga n. f34. 1 

Rua. Dois de Dezembro u. ~ •, 
r .ua do CatteLe n. 183. 
I ua Bolafogo n. 76. 
!lua Gerqueira Lima n. E-1 
r ua Uruguayana n. 49. 
. 'cc ão de ~X'PedienV3, 19 do .]an~'t"O 

ri P I 937. - 7'hrophilo 1Ji•1 Rilwil" . 
chefo ct:t Soq;uu. ., 



1 

tf taebuelo n. 87 (ou seu repr eotan-
1 • I g:11), convidado a oompatecer n ·~e 
do tntro Saud41 o. 3, á. rua do Rt<;u•n
ll n. U8 L•rr o, da 11 á:! iG bor , fim 
ao tMnar • •iencia do auLo de inft rçAo 
n. n. Ja\Tndo em 4 tl sct<'mbr ulLi
lll , JIOL' fnlla de cumpl'imento do termo 
í.le tntimnclio n. 3. 3H. 

ccrelnnu da ln t ctoria do Cenlru: 
li , m 2t d Jnneiro de i937. 

. de Gttiu t11 au Dobo, offic ia I admi
m~LratL ·o. 

1." P.ECTOniA DQ~. CENTROS 
DE AUD.E 

De accórdo com o arl. J .091, do Re
I mento ... nitario vi nte, fica p to 

p nte tdl ai, o Sr. Alberto ont ll, 
proprietarxo u r&epon a el \'elo predio 
fto á ru Gr gorlo tia Ne es ns. i 

16 (ou sou r pr , nlant legal), oon i
dado a ompa 1' 11 'éd do C ntro de 

• ··aude u. 7, á praca do Engenho Novo 
!1!, 28 a 2. d J I b i6 bora.s, dentro 
do prazo de tre 1 • contados da data 
da public cAo deste. afim d tomar soien
cia do auto de multa. n. 6i, que lhe foi 
impo t.a po infra c do a ,tigo 1. 027 
para r pho 3" do H ulam nl.o qu bat
xou com o decr Lo n. i6.300. de 31 de 
d zembro d ~ 923. 

Secretaria da In ;p to ria doa Cent o 
d Saude, em .20 dt Janeiro d 1937. 
- . de G in ar' es Lobo, offlclnl dmt
nlat.ratlvo. 

T • PEC1'0RJ DO CE>Tl\0 
DE AUDE 

VIAftlO !;Ji'II'!IJIAL 

gal), eonvldndo a comparecer na sMe d•l 
Centro de ~ audo n. 8. 1\ rn Gnyaz nu
mero 532, ria 1 t áL 16 hora . ai im d to-
mat• ·ienci:\ do lcrm u • inLirr.a~·ô 
n . tG.9~5. t6.020 ta.D~7. cxp<:dl-
"n• 11111 :!t> fie no ·cmbre d 193a, par 

I <J ·.Hncnto na cn n uclmu ,. ·feri
das. 

rdat·iu du tn . poctoriu do C nlros 
d · ' Ufle, em ~ 1 do J nneiro d Hl37. 
- l. de Guinum1~s Lobo, orticial admi

ioLrntivo. 

I, 'SPECTORr DO!:; CE 'TROS DE 
AUDE 

De aecórdo com o artigo o. L091 cl> 
Regulamento Snnit.arlo vigente, ftca, 
pelo pre ente edital, o r. Antonio 'fel
. eira de breu, proprietal'io ou por
saver pelo predio, ito á rua Jaolutho 
Rabello n. 66 (ou seu repre entante t~
g l). convirfntlo compare e r na s#.de o o 
~ nlro de nud n. 8, ru. G yaz t:tu
m ro 532, das l t á 16 horas, rtm r!P. 
tomar . cicncin do tertno d ínLimaçã · .. 
n. 9. 67 , e ·pedido em 22 de outuhro d 
1036, p t'u m lhoratncnt no lludlcln 
pr•cdio. · 

or tnr1a ti. In pecl.oriu d Cenlrll 
de Saud11, m1 de janl'iro de 1937. -
A. de '' m à Lo o, orrt ·I 1 adminUra
tJ· 

C cola, de i " til tio fev reiro, e larãc 
ubo1·tn :1 In cripçõe ao· o am 
tibularc . no Cur o de Archilccturu, 
PinLln' , ,•culpL:w- e c·ravura. 

Outro lm, pelo' C. . ••. foi fixado em 
iO o muncL'o do \ ga:; no Cur o lle rrht
lcctura c de !!O no Gu1·so de Pinlu ·u, E -
culpLut•n. e Gravura. ebLnndo i ualm nle 
fí.·ado em iO o numero de vaga pat·a. os 
alumnoe llvr n ae ultimo curso, en
do 20 para o primeiro anno e 20 par os 
ur el!lpeoines. · 

'cientifico mais que nlo ser!Cí nor,ei .. 
ta in cripcõe~ condicionaes e que perde
I'Ao direito á matricula, me.mo que a 
cl i Cloac;io obtida no exame· ve tlbulnr 
o. permitta. o candidatos que, dentro de 
prazo estabelecido por eeta ecretaria 
não satisfiz rem integralmente as exigcn· 
cias regulam ntares. 

e retnrla da cola, i9 de janeiro d• 
• ·a e r ta1·Ja os candidatos obterão 

clnrecimento que Me itarem. 
f 937. - 1Lson Henrique Baphsta, 
ereta rio. 

-
ICA 

D~ ordem do r. direotor da !'Mo a 
faço publico para e nbeeimento dos lD· 
tere sado .. QUe, d aooordo com o nrt. 34 
do r gulamento em I or, o docentes Ji. 
vres que desej rem no pr nte anno fa 
zer eur o equxparadOll, deverão l"l!que
~r · • r. di redor, atá o dia 31 de t! 
m z. 

As p43tiQOes deverlo tndioar qua.l o pro 
gramma a seguir. e qual o n mero ma
xim.o d alumnos que deseja ra lflCcio· 
1 r. 

Rio de Ja.nelro, 7 d~ Janeiro de i93.7. 
nd1·ads Neve1, ecrotar1o. 

c ro Central do rn Jl 
De noeordo eom o termos da circular 

n. 11, d 6 d dezembro de i985, con •i
do a escrevente d 2• ela •e Nair fa. 
galhã s Pinto Crua a ompa1ecer, denlr 
rlo prazo d oito dia , conta da data 
dr1 publicacào do ,. ente di 1. da t1 
, ~ t lrot':l \ p ra to n t!nn rui §o de • 
n~ . · r <~PUr J', nr inqucrito ndm 

Olstl·att:_o, _o .moti~o tíe !!~ auwengja d 
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IIJIJSTIRID DD TRABALHO, 
INOUIJRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 1.397/36 

ACCOROÃO 
.......... !.~.~---···· Secc;ão Ag/CS 

19 . ..:L7 .... 

Vi atos, relatados e di SC1ltidos os autos deste 

processo em que Guilherme José de Araujo Nabuco reclAma contra sua 
( 

demissão d Estrada de Ferro Central do Brasil:-

Considerando que o reclAmante, que exercia as funcções de o 

perario da 4a. Divisão daquella EstrAda, foi demittido do serviço 

em Abril de 1927; 

Considerando que,quando foi offerecida a reclamação de fls. 

2, em fevereiro de 1936, já estava prescriuto o direito á mesma re 

clamação, ex-vi do art. 178, § 10, n. ~I, do Codigo Civil,visto se 

tratar de Estrada da União; 

Considerando, por outro lado, que a demissão se verificou 

em virtude de Abandono de em rego, aliás confessa nelo proprio sua 

plicante; 

Considerando, assim, que falta fundamento legal ao uedido 

de reintegração; 

Resolvem os membros da Terceira Camara do Con-

selho Nacional do Tràbalho,julgar improcedente a reclamação. 

de 1937 

Presidente 

Fui presente: no 

Publicado no "Diario Official" em .. .-11- ci-R ~ 

20 Adj. 
Geral 
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J U N T D A 

N st"' uata, junto aos presentes autos os embargos oppos

tos por Guilherme Jos~ de Araujo Nabuco 

Terceira Camara do conselho Nacional do 
N 

rimeira secçao, 3 de 
t 

O!!. 



Jgregio Conselho Nacional do Tr abalho. 

(Proc . 1 . 397/36 
Opõe embargos) 

GUI LHERHE JOSE ' DE AR_ UJO NABUCO, tendo em vis t a a sua 

irregular situação na E.F. Centr a l do Brasil , recorreu a esse Eg . 

Conselho , pedindo a sua reintegração na referida Empresa. 

A Terceira Camara desse Conselho , entretanto , conside-

rando que 11 a dispensa , por e~bnndono de emprego ocorrêra em 

1927 , e que e. reclamação data de 1936 11 - , resolveu julgar impro

cedente o seu pedido , alegando prescrição quiquenal e confissão 

da falta por parte do reclamante . 

Acontece , por~m, que em 1936 , quando o suplicante recor

reu a esse Eg . Conselho , ainda não tinha sido dispensado , ~ até 

ho ,J e não o foi . 

Como se vê dos autos , pelo oficio 1- 328 , de 21/3/36 , fo 

ram solicitados esclarecimentos á Empresa , e ela , em vez de :pres

ta- los , como lhe cabia , mandou insta.urar inquerito e o enviou e. 

esse Eg . Conselho , isto depois de decorridos 1 ano ~ 2 mezes . 

(Vide oficio 769 , de 2/8/37 , da •mpresa) . 

A! , então , confessou a Empresa que não havia cto dis-

pensando o suplicante , motivo por que mandou instaurar o 14 ~ 
ferido inquerito . 

Depondo nesse inquerito , o suplicunte não confeosou ha

ver abandonado o empr e6o , como de fato não o abandonou . Ao con

trario: declarou que, a chamado de sua familia , se ausentára do 

Rio de Janeiro , depois de solicitar licença . 

Onde , pois , o intuito de abandonar o emprego ? 

No citado inquerito nada de positivo ae apurou, tanto 

que a Empresa não propoz ~ demissão do suplica nte , e esse Eg . Con

selho , apreciando~ aludido inquerito , não autorizou tal dispensa . 



I ., 

' 
I I 



Ora , si em Agosto de 1937 , a ·presa confessou 

havia áto dispensando o suplicante e 

selho no inquerito que organizou , a situação do suplicante con

tinúa a mesma , isto á, até agora não foi dispensado da presa , 

mas não pÓde trabalhar porque presa . 

Nestas condições, e atendendo a que , de fato , o supli-

cante ainda não foi dispensado,~ confessou~ pro~ria 

tanto que at~ agora não existe dto de dispensa ; 

presa , 

Attendendo , portanto, ue o suplic nte se acha arbitra-

riamente afastado do serviço da mpresa ; 

V , de accôrdo com.a Lei , embargar a decisão que lhe 

negou provimento , esperando quo a mesma seja reformada , para o 

fim de ser reintegrado na Central do Brasil, com as vantagens le

gais , por ser de inteira 

J U S T I Ç A 

Rio de Janeiro , 21 de Dezembro de J937 
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J U N T A D A 

Nesta datu , junto aos presentes autos 

d F rro Centr 1 do Brasil , protocolado sob o 

Primeira 
r 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL. 00 BRASIL. 

RIO DE .JA N E I RO, O. P. 

8. ~) 7/9 . 580- 38 . } do 1938. 

I 
·~~ . Dr . Oswaldo Soar os, 
. D. Diroctor da ooretaria do Conselho Nacional do Trabalho . 

C reforencül ao officio n . 1 -19 / 38-139 7/37 , de 

6 de J'anoiro , no qunl solicitastes fosso apresentada con-

testa~ão aos embo.rg s oppos·tos por Gui l herme .José de Araujo Na.bu

co ao A~ c6rdão do 9 de Novembro do 1937 am Virtude do qual esse 

Conselho noeou provimento á reclamação por ello feita contra o 

acto quo o dispensou , em 1927, do logar de oporario da 4a . Divi-
.... 

sao , cabe- me dizer- vos quo a esta Directoria nada mais se offore-

ce sinão reportar-se aos termos do offi~io n . 769 , do 2 do Agosto 

do rumo findo , .junto , por co' pia , com o qual foram prestados todos 

os esclorocimentos refol'on·tes ao assumpto . 

Isto posto , espera. esta Diroctorio. quo, r ejeitados 

os embargos oppostos, soja mantido o oc6rdão de 9 de Novonfuro aci -

mn referido. 

MF .-W/B .-

o.ldomo.r Luz) 
' Direotor 



~· 

·- . 



BSrRADA ~ FERRO CENTHAL .QQ. BRASIL 

COPIA 

Officio n. 769, de 2 de Agosto de 1957.- Sr.Director Geral da Secretaria 

do Conselho Nacional do Trabalho.- Reportando-me ao officio n. 1-528, de 

21 de Março de 1956, solicitando esclarecimentos sobre Guilherme Josá de 

Araujo Nabuco, que reclamou a esse Conselho contra o acto que o demittiu 

do legar de operaria da 4a.D1visão desta via-ferrea, quando,segUndo alle

ga, já conta~, na época (1927) mais de lO annos de serviço, cabe-me di

zer-vos, inicialmente, que á Divisão em apreço não pertenceu empregado al

gum com o nome indicado.- Ali serviu, porém, um operaria de nome Guilher

me Josá Nabuco, que tinha exercioio nas Offioinas do Engenho de Dentro, 

nesta capital, e que não se apresentou no Deposito de Norte,am No Paulo, 

para onde f'8ra transferido, em 12 de ' bril de 1927•1 abandonando,assim,o 

serYiço.- Verificado, agora, não ter havido acto off'icial demittindo o 

operaria Guilher.me José Nabuco, esta Directoria determinou se procedesse 

o necessario 1nquor1to, cujas peças ora vos transmitto, no qual o inte

ressado declarou, fls. 2: 

a) - que, chamado por sua f'amilia, que se encontrava no Estado de Sergip~; 

pediu 90 dias de licença e deixou em Dão de pessôa amiga outro reque-
... 

rimento, no qual solioitava .mais seis mezes, em prorogaçao, isto por-

que sabia que a sua ausencia, por mais de 30 dias, sem m::>ti vo justi

ficado, importaria na perda do emprego; 

b) - que permaneceu naquelle Esto.do, mais ou menos~ sete mezes e ao re

gressar, soube que estava dispensado e mais- que a pess6a incumb'da 

de dar entrada no requerimento de prorogação não o fizera; 

o) - que, depois, por intermedio de uma associação de classe, tentou a sua 

volta, não tendo, por~m, logrado eXito essa tentativa; 

d) - que, s6 agora procurou agitar de novo a suu readmissão, por interme

dio do Conselho Nacional do Trabalho, de ao~ôrdo com o que lhe é fa-

cultado pela lei das Ca1xaa.-

conunissão do inquerito conclue que o interessado abandonou,expontaneamen· 

te o logar, procedimento, aliás, quo era a repetição de outro, occorrido 



I 
\, 

em 1922, aooentuando que desta vez, em 192?, o abandono 

pela sua remoção para o Deposito de Norte, onde não se apresentou •• ~o

das as indagações pura a descoberta do pedido de licença de 90 dias foram 

infruotiteras, o que, corroborando o silencio do interessado durante tão 

longo pari odo, importa na. renuncia taoita do logar que occupaTa, não lhe 

assegurando a lei direito de qualquer natureza, ainda quando pudessanser 

provadas as suas allegações, pois 6 sabido: 1°) - que, removido de um 

pon·to ];ara outro, só depois da apresentação no novo posto poderia. o citado 

operar! solicitar licença: 2°) - porque, verificada a hypothese da apre

sentação, só depois de legalmente1 licenciado, fixada no cumpra-se da por

taria a . data do inicio da licença, seria licito ausentar-se do serviço.

Oom estes esclarecimentos, fica, tambem, respondido o vosso offioio nume

ro 1-1.109-37- 1.397-36, de 13 do corrente, aqui recebido a 20 .- (Proa. 

Fraternidade. (a) João de Mendonça Limn, Direotor.-

v i s t o 
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.t:'rv'-' • 1397/ó6 - ruilh"l o .Jos ' de _ aujo N buco 
8/ e>ur reinte açao na ' . F. ' ntr 

REGER 

-ao se coqí'or,nan 'o com · decis~ o 

-29, inter1)Q 
, 

Ju..., a.e nauj o abuco o 1Jres n-o inter ssac o · ilherm 

te recurGo de embargos a f'l::, . 31, d ntro du praz·o 1 al . 

s al gaçÕe~ de enba gos -ao d i.proc d rei~ indicutivel, 

não ~·) u los fun mantos do acora.ã emb I' ado, co a.o parecer de 

fls . 29 . 

ind mais , c 'be acentuar que quando o interessado cteixou 

o erv'ço n nhum dir ito d ... esta'biliã.ade inha êl , norq_ue esse di 

reito nasc u :Pc..r os ... mpregactos da strada à.e Forro centrt.l do 'Bra

sil con a lei n . 5. 109, de 2 de deze bro de 19~6 , art . 43 , mas essa 
, -lei so teve ex cuc;o.o com o r g lamento apro ado IJ lo dec . 17 . 941 , 

de 11 d outubro de 1927 . 

r , o recl nte deixou o serv ço em abril d. 1927 , lor,o 

antes de ter gar ntia de estabil i.dade í'unc~onal , cu o se ver i ~ica 

da certidão d . ·:r.ls . 4. 

materia unica dos embargos a y_u se prende o omb rg nte 

está na cc.,nsidera~ão de que n- o foi IJCdidv -' tu de issionario no 

seu caso , lo o n~o havi~ 

-las, na real·dade , o cmbar ante d sd abril de 19G7 nao 

mais corn:pe:..receu ao serv1 o e a falta de u áto demitindo ox:pr ssarnen-
- , te o reclan1ante n o pode ser :fundam to ,j uridico p ra a como ino-

Y..ist nt a prescri ç..âo , :porque o q_ur { princi:Pal no caso r o não com

parecimento ao serviço ; isso 6 (Ue caract riza o ab ndono , cuja con

sequt:.ncia j uridica ind :p nde d { v o que derr:ita: 0 ~ :pr~ ado au ente • 
• 

Isto po .... to , O N soj jul adc improcedente o recurso invo-

cada . 

Rio de Janeiro, 

.., o/ 
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III.ISTfRIO DO lKAIALNO, 
IMDUSIRIA E COMMERCIO 

~ ecc;ão 

CONSELHO NACIONAL DO 

ACCORDÃO 

19 ...... ~8 .. . . 

VI TO . E RELATADOS os autos do presente prQ 

cesso em que á embargante: Guilherme José de Araujo Nabuco;e em 

bargada, a Estrada de Ferro Central do Brasilz 

CONSIDERANDO que a Terceira Cà.mara , por Ac6!: 

dão de 9 de Novembro de 1937 - publicado no Diário Oficial de 17 

de Dezembro seguinte - julgou improcedente a reclama~ão ofereci

da pelo ferroviário Guilherme José de Araujo Nabuco contra sua 

demissão do serviço da Estrada de Ferro Central do Brasil , fáto 

ocorrido em Abril de 1927, atendendo a que quando foi apresenta

da dita reclamação pe1ante este Conselho, em Fevereiro de 1936, 

já estava prescrito qualquer direito do suplicante, ~-vi do art. 

178, § 10, n. VI, do Codigo Civil, visto se tratar de estrada de 

ferro da União; 

CONSIDERANDO que com essa decisão não se co~ 

forma o reclamante e vem a este Conselho Pleno, em gráu de emb~ 

gos, estribado no 4g do art. 4g do Regulamento anexo ao dec.ng 

24.784, de 1934; 

CONSIDERANDO que os embargos de fls. 31 fo-

ram oferecidos dentro do prazo legal e discutem mataria de dire! 

to; 

CONSIDERANDO, porem, que os argumentos adu

zidos pelo embar ante não sQo de molde a modificar a decisão em 
bargada, que decidiu a especie de perfeito acôrdo com a lei apli 
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Proc, 1,397/36 

cavel e jurisprud~ncia pacifica deste Conselho; 

CONSIDERANDO, assim, que , pela sua improc~ 

d~ncia, devem ser desprezadas as razões de fls . 31; 

RESOLVB os membros do Conselho Nacional do 

rabal o, reunidos em sessão plena, desprezar os embargos e man 

ter a decisão embargada. 

Rio de Janeiro, 5 de io de 1938. 

Relator 

N 
i presente, Procurador Geral 

U· 
Publicado no "Diário Cficial11 em ~,t- /-fl/ 
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• 

1-1.522/38-1.397/36 lO de ete ro e 1938 

)r. D1r to r a str 

cr tlnno oton1 

e1ro. 

e rro c n 1 o r 11 

e eto-vos, para os dev os t1ns, cop1 

ev1d ente utcnt1c do ncbr ão p orerldo pelo 

Consel O uClO ' o abalho, e 
,. 

sess o plena e 

5 e « lo o corr nt ano, nos autos o processo em .. 
que ao p rtes rgnnte e e b n, rcupect1 -

ente, GUllhc Jos de Araujo N buco e es 

• 

, 
Atenclos s sau açoes. 

1retor a ~ecreta 1a~ Int .r1no 
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CN/MA. 

1-1.523/38-1.397/36 10 de Sete bro de 19~ 

sr. Gullhe e Josê e Araujo Nabuco 

A/C da c 1xa de posentndorl 

central o Br s11 

ua Visconde ua G ve , 38 

.. 
e Pen..,oes da 

Levo ao vosso conhecimento, para os de-
c 

v1dos r1ns, que o conselho N c1onal do Trabalho, 

plena de 5 e alo do corrente 

ano, resolveu dcs rezar os e~bargos q e 1nterpu-

zostcs 
, 

e 1qno d erce ra c ra, pro!erldo no. . . 
autos do proeesso e 1 que reclarna1s ontra a r:stra-.. 
da de Ferro central do Brasil, pel s razoes con-

substanc1a s no córdão puo11c do no "D1ár1o 0! 1-

c1al" de 22 ae gosto p.!lndo. 

... 
·· tenc1osas saudaçoes. 

t1lho) 

tretor da s cret r1a, InterinO 
• 



JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos, o recurso interposto 

por Guilherme José de Araujo Nabuco para o snr. Mlnlst do Tra

balho, Industria e comérclo,da resolução do Egre 

clonal do Trabalho. 

• 

I 



Exmo.sr.Ministro de Estado dos Negocias do 

e Comercio. 

(Recorre de decisão do C.N.T, 
proferida nos autos do pro
cesso 1.397/35) 

\...../ 
L c. N.T 

IY·/·~i 
( 

~~ ,,, t 1.{ 

I ~ · ... tt 
- • - l .. 

GUILHERME JOSE' DE ARAUtl por nao se cantor-

mar com sua irregular situação na E~F.Central do Brasil, solici

tou ao Eg.Conselho Nacional do ~alho, ~ gráu ~ recurso, que 

ordenasse sua reintegração na referida Estrada, atendendo a que 

já contava mais de lO anos de efetivo serviço. 

Em 1/3/935, pelo Eg.Conselho for~ solicitados escla

recimentos á Estrada, sendo-lhe marcado o prazo de 10 dias para 

a respectiva resposta. 

A Estrada, porém, em vez de informar na r6rma deter

minada, isto é, dentro dos 10 dias, como era de seu dever, mandou 
I 

instaurar inquerito administrativo por que verificára que a situa-

ção do suplicante era iregularissima e não podia continuar, pois 

se tratava de empregado com mais de 10 anos de serviço, afastado 

de seu cargo arbitrariamente sem que houvesse sido dispensado. 

Assim é que em 2/8/937, depois de decorridos 1 ~ ~ 

~ mêses, a citada Estrada, em resposta ao reiterado pedido de 

1/3/936, enviou ao Eg.Conselho Nacional do Trabalho o inquerito 

que instaurára. 

Nessa ocasião, 2/8/93?, ~Estrada conte~ que ainda 
... 
~ havia dispensado ~ suplicante, motivo por que mandára instau-

~ ~ J! referido inquerito (vide o oficio ?59, de 2/8/93?~ apen

so aos autos do processo 1.39?/36-CNT). 

O mais interessante é que nesse inquerito n~da de po-
.. 

sitivo ficou apurado e por essa razao a Estrada deixou de prop3r 

a dispensa do suplicante, e o Eg.Conselho, apreciando tal inque

rito, não autorizou a dispensa do suplicante, entretanto, ' 

"julgou prescrito o seu direito tendo em vista que 



.. 

c 

' 
~ . 



"a demissão ocorrêra em 192? e a reclamação~~T· 
de 1936". 

Houve embargos da parte do suplicante, 

anterior foi mantida pelo Conselho Pleno, por considerar 

"que a decisão embargada decidiu a especie de per-
feito aoôrdo com a lei aplicavel e sua jurispru-
denoia pacifica" (D.Ofioial de 22/8/938) 

Exmo .sr.Ministro. 

Si a primeira decisão causou surpresa ao suplicante, 

a ultima excedeu qualquer espectativa, pois que não encontra 

apoio em lei nem em jurisprudencia, tendo,ainda, despresado as 

provas constantes dos autos, como, data venia, passa a ser de

monstrado. 

Na data da reclamação feita ao Eg.Conselho Nacional 

do Trabalho, ~Estrada ainda não havia dispensado 2 suplicante, 

e, como consta dos autos do processo 1.39?/36-CNT, em Agosto de 

193?; apropria Estrada confessou 

"que ainda não havia ato dispensando o reclamante" 
(Vêr o oficio ?69, citado). 

Ora, si em 1937 a propria Estrada confessou que ain

da não tinha dispensado 2 suElicante, não havia, como ainda hoje 

não ha, um ato de cuja data deva ter inicio o prazo prescripcio

nal, não havendo, consequentemente, prescrição de direito. 

Nestas condiçÕes, permita-me V.Ex. apelar para o seu 

notorio e elevado senso juridico, indagando: 

Ern que lei ou jurisprudencia se basearam as respeita

veia decisÕes do Eg.Conselho Nacional do Trabalho para julgarem 

prescrito o direito do suplicante ? 

Si houver resposta indicando a lei ou jurisprudencia 

invocadas pelo Eg.Conselho Nacional do Trabalho V.Ex., ~ ~ ~ 

ciência absolutamente tranquila, negará provimento ao presente 
• 

recurso de ultima instância, com o que se conformará o recorrente. 
. .. ... 

Entretanto, si tal indJ.caçao nao puder ser feita., pro-

vado fica que as respeitaveis decisÕes do Eg.Conselho Nacional 



I· 

do Trabalho não obedeceram a lei, a jurisprudencia~.~,~~· 

vas constantes dos autos, impondo-se, em consequencia, 

da decisÕes em apreço para o fim de ser apreciado o mérito da 

questão. 

Por outro lado, mesmo que houvesse ato dispensando o 

suplicante, isto é, ato de cuJa ~ ~ correr ~ prescrição, é 

mistér considerar-se que . á especie não se aplica a prescrição 

quinquenal. 

Como V.Ex. se dignará de verificar, a Legislação So

cial não cogita, no caso, de prescrição, não sendo de justiça, 

portanto, atingir ou ferir direitos com limitaçÕes ou restriçÕes 

de outros planos legisladores. 

No presente caso, ~ gráu de recurso regulamentar, 

foi invocada a infração do Dec. 5.109; estatuto institucional; 

direito singular; lei de ordem pÚblica normativa em seu ambito. 

Tanto não ha hipotese de prescrição na especie que 

ainda hoje o Eg.Conselho Nacional do Trabalho, ~-officio ou ~ 

diante reguerimento documentado de qualquer interessado, p6de im

pôr ao autor do ato infrator a multa prevista no art. 59 do De

creto 5.109, desrespeitado, do que, forçosamente, resultaria a 

revog~ção do ato, que é nulo por si. 

No entender do recorrente, houve equivoco por parte 

do Eg.Conselho Nacional do Trabalho, uma vez que o art. 43 do De

creto 5.109, prescreve que depois de 10 anos de serviço o ferro

viario s6 poderá ser demitido si cometer falta grave apurada em 

inquerito administrativo, ~ recurso para ~ Conselho Nacional do 

Trabalho, respeitados ~ direitos adquiridos. 

Corno se vê, a reclamação feita pelo suplicante áquele 

Eg.Conselho, nada mais é do que um recurso especial garantidor ~ 

direitos adquiridos e para ele, a lei que o criou, não determinou 

Erazo para ~ interposição, não havendo, pois, hipotese de pres

crição. 
Ademais, o Codigo Civil, em seu art. 178, § 10, n. 6, 

esta~ece o prazo de 5 anos s6mente para a interposição de AÇÃO 



CONTRA A FAZENDA FEDERAL, Estadua~ ou Municipal. 

Assim, permita-me v.~x. mais wna vez 

clarividente senso juridico, indagando: 

E' licito aplicar-se ao recurso 

art. 43 do Dec. 5.109 o prazo criado para interposição 

TA A FAZENDA FEDERAL ? 

Ao recorrente parece que se impÕe resposta negativa, 

por isso que onde a lei não destingue ao julgador não cabe destin

guir, consoante jurisprudencia pacifica do v.supremo Tribunal Fe

deral. 
Aliás, desse modo entendem os especializados na mat~

ria, como se vê do art. 101 do Projeto da Lei Organi0a da Justiça 

do Trabalho, segundo o qual 

"não havendo disposição especial em contririo, prescreve em 
dois anos o direito de qualquer reclamaçao perante a Justi
ça do Trabalho". 

Ora, si a prescrição quinquenal estatuida no Codigo 

Civil fosse aplicavel ás questÕes reguladas pela Legislação soci

al, seria inoperante o disposto no art. 101 do citado Porjeto, de 

vez que prevaleceria a instituida pelo Codigo Civil • .. 
Si ou doutos membros da Comissao Especial elaborado-

ra do citado Projeto estabeleceram o prazo de dois anos para as re

clamaçÕes perante a Justiça do Trabalho é por que a elas, atualmen

te, não si aplica o prazo de 5 anos e sim o disposto no art. 179 do 

Codigo C i vil. 

Assim, e por considerar que o Eg.Conselho Nacional do 

Trabalho violou os preceitos da lei aplicavel, al~m de despresar 

as provas constantes dos autos, GUILHERA~ JOSE' DE ARAUJO NABUCO, 

estribado no art. 5°, letra "b", do Reg. aprovado pelo De c. 24.784, 

de 1934, vem rogar a V.Ex. se digne avocar o processo 1.397/36-CNT 

para, reformando as respeitaveis decisÕes daquele Eg.Conselho, de

terminar seja apreciado o mérito da questão, por ser de inteira 

JUSTIÇA 

Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 1938 
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Proc. 1.297/36 - Guilherme José de Araujo Nabuco. 
Solicita ~rovidencias no sentido de ser 

reintegrado no cargo que ocupava na Estrada de 
Ferro Central do Brasil. 

-PARECER-

- -Nao se conformando com a deoisao do Conselho Pleno, nos termos 

do acórdão de fls. 44, interpÕe o interessado Guilhe1~e José de Arau 

jo Nabuco o presente recurso ~ara o Exmo. Snr. Ministro do Trabalho, 

recurso que obedeceu o prazo legal para a interpos$ção • 

• • 
: 

Preliminarmente é inaceitavel o recurso invocado, porque ~s de

cisÕes do Conselho Pleno, em gráo de embargos, são de ultima e defini 

tiva instanoia art. 4Q § 5Q do Dec. 24.784. 

No caso em apreço a decisão recorrida é derivada do recurso de 

embargos contra a decisão da 3a. Camara, á fls. 29 • 

-

• • • • 

No caso de apreciaçao do recurs·o ba a considerar: 

Guilherme José de Araujo Nabuco trabalhou para a E. de F. Central do 

Brasil por mais de 10 anos e deixou o serviço em 192?. 

s6mente em fevereiro de 1936 apresentou reclamação ao Conselho 

Nacional do Trabalho contra o áto da estrada, "~ ~ foi dispensado 

em 1927" diz textualmente o reclamante á fls. 2. --
E mais " Em 1933, quando o requerente já havia perdido a e~:pera!: 

ça de voltar a trabalhar no seu antigo logar na Central do Brasil etc." 

fls. 2 e finaliza o mesmo á fls. 2 " O requerente começou a trabalhar 

na Central do Brasil em 2/4/907, ~ara ser dis~ensado em 192?, sem nem ao 

menos ter conhecimento da dispensa". • 

Portanto o conhecimento exato do recorrente éra de que estava de 

fáto dispensado da Central do Brasil, emb6ra não tenha havido um áto ex 



presso exonerando-o do cargo. 

No recurso agora invocado o recorrente firma-se na concei

tuação de que a prescrição s6 correria contra ele se houvesse um áto 

expre t..: so de dispensa do cargo e que por isso andcu mal o E. Conselho 

reconhecendo essa prescrição que se não consumou. 

No caso o recorrente tomou a nuvem por Juno, porque nem a 

3a. Camara, nem o Conselho Fleno se pronunciaram pela prescrição e sim 

-pelo merito da reclamaçao, considerando improcedente o pedido porque a 

demissão se verificou em virtude do abandono do serviço (fls . 29), con 

f irmado :pelo ac6rdão de fls. 44. 

A referencia prescrição em ambos os julgados é apenas in-

dicativa, mas. não roi fundamento das decisÕes, porque então o caso se

ria de não se tomar conhecimento da reclamação po:r ter se realizado a 

prescrição e não julgar improcedente o pedido, :porque ficou provado o 

abandono do cargo. 

No entanto se o E. Conselho se tivesse pronunciado, prelim! 

narmente :pela prescrição estaria em acêrto evidente, porque ha prescr~ 
... 

çao do art. 1?8, § 10, inciso VI diz: 

''Inciso-VI)- As dividas passivas da União , dos Estados e dos 

Municipios, e bem assim toda e qualquer acção 

contra a Fazenda Federal, Estadual , ou Munici-
-pal; devendo o :prazo da prescriça.o correr da 

data do acto ou facto , do qual se originar a 
-mesma açao. 

.... 
Os prazos dos numeras anteriores serao contados 

do dia em que cada prestação, juro, aluguer ou 

salario fÔr exigido". 

Se o prazo da prescrição corre da data do áto ou do fáto 

de que se originar a ação, tanto faz que haja uma portaria, um titulo, 

uma ordem escrita demitindo o reclamante, como a :prova de que ele foi 

dispensado porque não mais compareceu ao serviço desde 192?. , 
O equivoco do recorrente est~ em desafiar o Egregio Conselho 

a provar onde existe o áto expresso que o demitiu para que da data do 
l 

mesmo iniciar o curso da presmrição , quando para esse efeito não se faz 



-

mister áto expresso e material de um papel onde a dispensa esteja de 

clarada, mas do ráto de se ter dado a dispensa pela falta do recorren 

te não mais comparecendo ao serviço. 

Nem se diga que pelo ráto da E. de Ferro Central do Brasil 

ter feito o inqueri to administrativo após a reclamação, esse á to re

valida uma situação anterior e a prescrição começa a ter daí o seu 

curso, porque esse inquerito foi feito para provar o abandono do ser 

viço. 

Este ficou provado do inquerito e por isso o E. Conselho 

manteve o áto da E. de F. Central do Brasil. 

: 
• • 

Uma situação processual, porém ampara o recorrente. ~ que 

o Exmo. Snr. Ministro do Trabalho, em julgamento do recurso 5.730/35 

determinou: 

" José Lopes de Castro Moreira e João França Teixeira, 

pedindo reconsideração do despacho que manteve o ac6r 

dão dêste Conselho, confirmat6rio do da 2a . Câmara 

que autorizára a sua demissão dos serviços da Compa

nhia Ferroviária São Paulo Goiaz - Considerando que o 

acÓrdão de 12 de fevereiro de 1935 da 3a. Câmara do 

Conselho Nacional do Trabalho , no processo na 11.952/34, 

confirmado pelo Ministro, em Última instancia, não au-
-torizava a instauraçao de inquerito e, ao invés, orde-

-nava a reintegraçao dos recorrentes, por ilegalmente 

dispensados; Considerando assim que á emprêsa não era 

licito :promover tal inquérito, fora de prazo legal, 

como fez cumprindo-lhe, como medida preliminar, acatar 
... , -as decisoes dos orgaos competentes; Considerando que o 

inquérito, consoante as instruções do Conselho Nacional 

do Trabalho, deveria ser feito dentro de 90 dias, con-
" tados da data em que a emprêsa teve conhecimento da fal 

ta que atribue aos acusados; Considerando que·, em vista 



disso, não se poderia tomar conhecimento dêsse in 

querito serodiamente f'eito, em desacôrdo com as 

normas legais; Considerando, outrossim, que o in

_querito sôbre ser ilegal, estt! :possive1mente inqui -
nado de nulidade, por isso que foi presidido :por 

pessoa que, como se de:preende dos documentos cons

tantes do processo {fls . 109) , discordou :publica

mente da orientação dos recorrentes nas eleiçÕes da 

Caixa de Aposentadoria e ensões e, suspeita que 

éra, em face ãessa razão, não deveria ter sido indi 

cada para apurar as acusaçÕes feitas ao mesmos recor 

rentes e que defluiam de sua atuação nessa mesma eÍi

ção; Considerando , ainda , que a campanha eleitoral 

feita pelos acusados , ora recorrentes, não poderia 

ser inquinada de falta grave que autorizasse a dis

pensa; a menos que se queira considerar como tal a 

natural emulação e :propaganda necessávia em mat~ria 

de renovação de diretorias; Reconsidero o despacho 

de fls . 138Y para, consequentemente , reformar as de

cisões do Conselho Nacional do Trabalho que homolo

garam o inquerito ilegalmente :procedido e ordenar o 

cumprimento do despacho de fls~ 84 do processo -C . N.T. 

na 11. 952/34 , em apenso, que manteve a ordem de reip 

tegração partida do mesmo Conselho Naci onal do Trab-

lho" . 

s6mertte :por esta feição caberia provimento ao recurso, não s6 

porque a E. de F. Central do Brasil não f ez o inquerito nos termos do 

art. 43 da lei . 5. 109 , de 1926, em tempo oportuno, como porque , sendo 

intimada .a informar sobre a reclamação em 211 3/936 , (fls .7) , só as :pres 

tou em 2/8/937 (fls . 15) , considerando e enviando o inquerito feito em 

f'evereiro de 1937. 

S6 o Exmo. Srn. Ministro do Trabalho poderá julgar oportuno 

aplicar ao caso' concreto a doutrina consubstanciada no des]acho minis• 



-terial acima indicado, para julgar procedente o recurso nao pelos fuD 

damentos do recorrente, mas por esta mataria nova . 

Rio de Janeiro , 14 de Dezembro 

, 
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M . T . 1. C . - G A B IN E T E O O MI N I S T R O 

Atendendo a que o reclamante , quando foi demitido da 

Estrada de Ferro Central do Brasil , em 1927, contava mais de 

dez anos de serviço; 

Atendendo a que , nos ter.mos da lei, essa demissão só 
, 

poderia ser efetivada mediante inquerito administrativo e apos 

o pronunciamento do Conselho Nacional do TraballLo; 

Atendendo a que , lega~nente , não se poderia considerar 

o empregado demitido) tanto que a prÓpria Estrada se viu na eon

t~encia de , para legalizar seu ato , instaurar o inquerito em 

1937; 
.. Atendendo , finalmente , a que o direito do reclamante 

não está prescrito , eis que a Estrada, não promovendo em tempo 

habil o inquerito administrativo, conservou o reclamante afasta 

do do cargo , e contra isso o citado ferroviário reclrunou iter~ 

tivamente pelos meios a seu alcance , sem lograr ser atendido , 

não sendo , por tal , justo nem equitativo que se invoque em pre-

juizo desse traballLador a prescrição quinquenal . 
, 

Esta so se t~ 

ria concretizado si o prejudicado não houvesse em tempo feito va 

ler o seu direito; 

Resolvo reformar a decisão do Conselho Nacional do Tra -
balho , para efeito de ser o reclamante readmitido no logar que ocu 

, 
pava , sem direito , porem, aos vencimentos atraz~dos , durante o tem 

po em que esteve afastado . 
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M. T. I. C . -CON SELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
@ 

c. :,_,O; 
1- ·oB/ . '39'1/ 6 Abril 1 39 

r. o 

/C d C 1xa d.e DO ent dor a 

da O ntr 1 do ra 11 

· ua Vi oond d Oáv a n° 38 

Rio de 1ane1ro 

' 

buoo 

-Pen o e 

o 4 nr . ro id nt , l vo o vo -

o oonh 1 ento qu o Snr. UJ,1atro do rrrubúlho , In

ria e Co raio, or e ]')t oho d ll o F v r 1ro 

lt o , publicado no Di lo Ot1ci 1" 2S ar o 

t1ndo, d u provi eit.o o . rocur o o..u 1nt. puzeat t1 

oluç·o do Con lho l cion l do .r bal o pro r1d 

IO o c soe r cl a1 oon ma trad d r-

o c tr l do r 11• t o f1 d nerdee re1nt r -

do 08 r v1 ç.o · de. r f rid errovit.. , a e d1r ito, po-

r.S • as v nci nto trt.z do , d 1unt o ter. po qu 

ti v t ~'tudo . 

O tro 1 , o un co-vos qu t s c r t · i 

por or!cio n° 55 r d ta d t notltloou 
j( 

cit d • 
tr d re, no prazo de 10 dia , o rir o d p oh o 

n1 . ri 1 e 
.. 

q\1 t o. 

At noioaas a ud QÕ a 

---~~------- --
(0 1 o onr a) 

Diretor o r 1 C! cr t ria 

.• 
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I 1-.. 57/1 .3 7 I ô de Abril d 1939 

I Sr. Diretor da E tz-ada de erro 

Cent~ 1 do Brasil. 

Praç Cristiano Otoni 

Rio de Janeiro 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Sr. 

Presid nte quG o Sr. ni tro do Traba o, Indüetria 

e Com roia, por d spaoho de 11 de Fevereiro p.p sado, 

publicadc no "Diario Oficial" de 22 de Março findo, re

solveu dar prov ento ao recurso i nterposto por Gui

lher e Jos' de Araujo Nabuco á resolução do Conselho 

1~aoional do Trabalho proferida no processo em que o 

mesmo reclama sua reintegração nessa Ferrovia, sem di

reito, por,m, aos venci entoa atrazados, durante o 

tempo em que esteve a fastado do servi ;o. 

Nessas condiçÕes, fica pelo presente notifi

cada essa Estrada para , no prazo de 10 dias, contados 

do recebiento dêste, dar cumprimento ao mencionado 

despacho n1ster:1al. 

{Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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